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ANEXO

(mapa a que se refere o artigo 9.o)

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Inspector-geral . . . . . . . Direcção superior . . . 1.o 1
Subinspector-geral . . . . Direcção superior . . . 2.o 4
Inspector de finanças-

-director.
Direcção intermédia . . . 1.o 14

Director de serviços . . . Direcção intermédia . . . 1.o 1

Decreto Regulamentar n.o 20/2007

de 29 de Março

No quadro das orientações definidas pelo Programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo
no tocante à modernização administrativa e à melhoria
da qualidade dos serviços públicos, com ganhos de efi-
ciência, importa concretizar o esforço de racionalização
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.o 205/2006, de
27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério das Finanças e da Administração Pública, avan-
çando na definição dos modelos organizacionais dos ser-
viços que integram a respectiva estrutura.

O presente decreto regulamentar visa concretizar a
reestruturação da Secretaria-Geral do Ministério das
Finanças e da Administração Pública (SGMFAP), no
âmbito do processo global de reforma da Administração
Pública, consagrando o essencial das recomendações do
PRACE em matéria de transversalidade de actuação
das secretarias-gerais, designadamente no que respeita
à assumpção de funções comuns.

Nesta ordem de ideias, a SGMFAP passa a assumir
o conjunto de atribuições previstas no artigo 31.o da
Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, ficando desta forma
consagrada a sua actuação de cariz horizontal relati-
vamente aos serviços e organismos que integram o
Ministério das Finanças e da Administração Pública.

Todavia, esta evolução em matéria de atribuições
determina um imprescindível reforço da componente
técnica dos serviços, com reflexos quer ao nível da estru-
tura organizacional interna, sem que tal implique
aumento do número de unidades orgânicas, quer no
que concerne à composição qualitativa do quadro de
pessoal, também neste caso sem que se verifique
aumento do número de efectivos.

Estas alterações, a aprovar nos termos legalmente pre-
vistos, irão permitir um funcionamento mais ágil e racio-
nal da SGMFAP, ao mesmo tempo que a posicionam
numa perspectiva transversal, objectivo do Governo para
este tipo de estruturas.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 24.o da

Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea c)
do artigo 199.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Natureza

A Secretaria-Geral do Ministério das Finanças e da
Administração Pública (MFAP), abreviadamente desig-
nada por SG, é um serviço central da administração
directa do Estado dotado de autonomia administrativa.

Artigo 2.o

Missão e atribuições

1 — A SG tem por missão assegurar o apoio técnico
e administrativo aos gabinetes dos membros do Governo
integrados no MFAP e aos demais órgãos e serviços
nele integrados, nos domínios da gestão de recursos
internos, do apoio técnico-jurídico e contencioso, da
documentação e informação e da comunicação e rela-
ções públicas.

2 — A SG prossegue as seguintes atribuições:

a) Apoiar administrativa, técnica e juridicamente os
gabinetes dos membros do Governo integrados no
MFAP, bem como os órgãos, serviços, comissões e gru-
pos de trabalho que não disponham de meios apro-
priados, bem como assegurar os serviços de apoio jurí-
dico-contencioso do MFAP;

b) Gerir os contratos de prestação de serviços de
suporte não integrados em entidades públicas presta-
doras de serviços partilhados, bem como centralizar o
expediente relativo às aquisições de bens e serviços para
o MFAP, no quadro do funcionamento do sistema de
compras públicas, assegurando as funções de unidade
ministerial de compras;

c) Gerir o edifício sede do MFAP, bem como outras
instalações que lhe estejam afectas, e coordenar as
acções referentes à organização e preservação do patri-
mónio e arquivo histórico, procedendo à recolha, tra-
tamento, conservação e comunicação dos arquivos que
deixaram de ser de uso corrente por parte dos orga-
nismos produtores;

d) Assegurar as actividades do MFAP no âmbito da
comunicação e relações públicas e gerir a documentação
e informação técnica, assegurando o funcionamento da
biblioteca, dos arquivos dos gabinetes dos membros do
Governo integrados no MFAP e da SG;

e) Promover a aplicação das medidas de política de
organização e de recursos humanos definidas para a
Administração Pública, coordenando e apoiando os ser-
viços e organismos do MFAP na respectiva imple-
mentação;

f) Processar, financiar e pagar as despesas resultantes
de reconstituição de bens do Estado ou de indemni-
zações devidas a funcionários ou terceiros, nos termos
definidos na lei;

g) Emitir pareceres em matéria de organização, recur-
sos humanos e criação ou alteração de quadros de pes-
soal do MFAP;

h) Praticar os actos de administração relativos ao pes-
soal em situação de mobilidade especial que lhe seja
afecto e assegurar a articulação com a entidade gestora
da mobilidade, nos termos legais;

i) Estudar, programar e coordenar a aplicação de
medidas tendentes a promover, de forma permanente
e sistemática, a inovação, a modernização e a política
de qualidade, no âmbito do MFAP, e assegurar a arti-
culação com os organismos com competências intermi-
nisteriais nestas áreas.

Artigo 3.o

Órgãos

A SG é dirigida por um secretário-geral, coadjuvado
por dois secretários-gerais-adjuntos.
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Artigo 4.o

Secretário-geral

1 — Sem prejuízo das competências que lhe forem
conferidas por lei ou que nele sejam delegadas ou sub-
delegadas, compete ao secretário-geral:

a) Exercer, de harmonia com a lei e as orientações
do Ministro, a representação do MFAP;

b) Coordenar a actividade dos serviços do Ministério
nas matérias de gestão comum que estão confiadas à
SG, promovendo a elaboração de instruções e acom-
panhando os procedimentos adequados ao bom funcio-
namento dos serviços;

c) Exercer as funções de oficial público nos actos
e contratos em que participem como outorgantes os
membros do Governo.

2 — Os secretários-gerais-adjuntos exercem as com-
petências que lhe sejam delegadas ou subdelegadas pelo
secretário-geral, devendo este identificar a quem com-
pete substituí-lo nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 5.o

Tipo de organização interna

A organização interna da SG obedece ao modelo de
estrutura hierarquizada.

Artigo 6.o

Receitas

1 — A SG dispõe das receitas provenientes de dota-
ções que lhe forem atribuídas no Orçamento do Estado.

2 — A SG dispõe ainda das seguintes receitas pró-
prias:

a) As quantias cobradas pela prestação de serviços
no âmbito das suas atribuições;

b) O produto de venda de publicações e de trabalhos
editados pela SG;

c) Os subsídios, subvenções e comparticipações de
entidades públicas e privadas;

d) Quaisquer receitas que por lei, contrato ou outro
título lhe sejam atribuídas.

3 — As receitas próprias referidas no número anterior
são consignadas à realização de despesas da SG durante
a execução do orçamento do ano a que respeitam,
podendo os saldos não utilizados transitar para o ano
seguinte.

4 — As quantias cobradas pela SG são fixadas e perio-
dicamente actualizadas por despacho do secretário-
-geral, tendo em atenção os meios humanos e materiais
mobilizados em cada caso, podendo ainda ser tidos
em conta os custos indirectos de funcionamento.

Artigo 7.o

Despesas

Constituem despesas da SG as que resultem de encar-
gos decorrentes da prossecução das atribuições que lhe
estão cometidas.

Artigo 8.o

Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.o e 2.o graus
e de direcção intermédia de 1.o grau constam do mapa
anexo ao presente decreto regulamentar, do qual faz
parte integrante.

Artigo 9.o

Critérios de selecção de pessoal

O critério de selecção do pessoal necessário à pros-
secução da atribuição transferida pelo n.o 1 do artigo 47.o
da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, é o do desem-
penho de funções na Direcção-Geral da Administração
Pública relacionadas com a prática dos actos procedi-
mentais legalmente previstos, relativos aos funcionários
e agentes que à data de entrada em vigor daquele
diploma se encontravam afectos aos quadros transitórios
criados ao abrigo da Lei n.o 1/95, de 14 de Janeiro,
e dos Decretos-Leis n.os 13/97, de 17 de Janeiro, 14/97,
de 17 de Janeiro, 89-F/98, de 13 de Abril, 416/99, de
21 de Outubro, e 493/99, de 18 de Novembro.

Artigo 10.o

Sucessão

Nos termos previstos no n.o 1 do artigo 47.o da Lei
n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, a SG sucede nas atri-
buições cometidas à Direcção-Geral da Administração
Pública em matéria relacionada com a prática dos actos
procedimentais legalmente previstos, relativos aos fun-
cionários e agentes que à data de entrada em vigor
daquele diploma se encontravam afectos aos quadros
transitórios criados junto da mesma Direcção-Geral.

Artigo 11.o

Efeitos revogatórios

Nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 201/2006,
de 27 de Outubro, considera-se revogado, na data de
entrada em vigor do presente decreto regulamentar, o
Decreto-Lei n.o 353/98, de 12 de Novembro.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no
1.o dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de
Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 8 de Março de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Março de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

Mapa a que se refere o artigo 8.o

Quadro de pessoal dirigente

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Secretário-geral . . . . . . Direcção superior . . . 1.o 1
Secretário-geral-adjunto Direcção superior . . . 2.o 2
Director de serviços . . . Direcção intermédia . . . 1.o 6


